
CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA 
PODER LEGISLATIVO 

32a SESSÃO ORDINÁRIA DA 1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 11a LEGISLATURA 

Dia 22 de setembro de 2 0 2 5 
- 9 h 0 0 m i n -

- ORDEM DO DIA — 

1) EMENDA N°029/20251
Assunto: MODIFICATIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 2.368/2025 (DISPÕE 
SOBRE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL URBANO PÚBLICO PARA A ASSOCIAÇÃO 
ALTA FLORES TENSE DE COMBATE AO CÂNCER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 
Autoria: Comissão de Legislação Justiça e Redação Finalz 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria qualificada (2/3) 

2) EMENDA N° 030/20253
Assunto: MODIFICATIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 2.369/2025 (ALTERA 
DISPOSITIVO DA LEI 1.318/2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 
Autoria: Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria qualificada (2/3) 

3) EMENDA N° 031/20254
Assunto: MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 040/2025 (RECONHECE E 
INCLUI NA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL A ESTRADA ASA BRANCA). 
Autoria: Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

4) EMENDA N° 032/20255
Assunto: MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 041/2025 (ACRESCENTA E ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N°2.443/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 
Autoria: Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

5) EMENDA N° 033/20256
Assunto: MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 2.367/2025 (DISPÕE SOBRE CESSÃO 
DE USO DE IMÓVEL RURAL PÚBLICO PARA A ASSOCIAÇÃO ALTA FLORESTENSE DE 
COMBATE AO CÂNCER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 
Autoria: Vereador Oslen Dias dos Santos (Tuti). 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria quaificad 

Emenda 029/2025 — corrige redação e referências legais no PL 2.368/2025 e estabelece prazo de 3 anos 
construção da sede da entidade beneficiada. 

Membros: vereadores Claudinei de Souza Jesus, Elisa Gomes Machado e Reginaldo Luiz da Silva (4Ïdo) 
a Emenda 030/2025 — corrige erro gráfico no nome da entidade beneficiária e atualiza a súmula da Lei n° 1.318/2004, 
com ajustes de redação e renumeração de artigos no PL n° 2.369/2025. 
° Emenda 031/2025 — corrige o nome da estrada para "Água Branca", ajusta a redação para garantir precisão jurídica e 
inclui adequações sobre manutenção conforme disponibilidade orçamentária no PL n° 040/2025. 

Emenda 032/2025 — reorganiza e aprimora a redação do PL n° 041/2025 para incluir, de forma clara e técnica, a 
obrigatoriedade de vagas exclusivas de estacionamento para pessoas com TEA na Lei Municipal n° 2.443/2018 
6 Emenda 033/2025 — altera o prazo da cessão de uso de imóvel rural à AACC de 10 para 20 anos estabelecido no PL 
2.367/2025, garantindo maior segurança e viabilidade aos projetos da entidade. 
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6) EMENDA N° 03412025' 
Assunto: MODIRCATIVA AO PROJETO DE LEI N° 2.368/2025 (DISPÕE SOBRE 
CESSÃO DE USO DE IMÓVEL URBANO PÚBLICO PARA A ASSOCIAÇÃO ALTAFLO-
RESTENSE DE COMBATE AO CÂNCER, E DÁ OU-TRÁS PROVIDÊNCIAS). 
Autoria: Vereador Oslen Dias dos Santos (Tuti). 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria qualificada (2/3) 

7) PROJETO DE LEI N° 2.367/2025 
Súmula: DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL RURAL PÚBLICO PARA A 
ASSOCIAÇÃO ALTAFLORESTENSE DE COMBATE AO CÂNCER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Executivo Municipal 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres das Comissões Permanentes n° 
219/2025-CLJRF8; 228/2025-CFAEO9; e 237/2025-CPG-O10, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária Protocolo: 112/2025 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria qualificada (2/3) 

8) PROJETO DE LEI N° 2.368/2025 
Súmula: DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL URBANO PÚBLICO PARA A 
ASSOCIAÇÃO ALTAFLORESTENSE DE COMBATE AO CÂNCER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Executivo Municipal 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres das Comissões Permanentes n° 
220/2025-CLJRF; 229/2025-CFAEO; e 238/2025-CPG-O, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária Protocolo: 113/2025 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria qualificada (2/3) 

9) PROJETO DE LEI N° 2.369/2025 
Súmula: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 1.318/2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Executivo Municipal 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres das Comissões Permanentes n° 
221/2025-CURE, favorável; 230/2025-CFAEO; e 239/2025-CPG-A, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária Protocolo: 114/2025 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria qualificada (2/3) 

10) PROJETO DE LEI N°039/2025 
Súmula: DENOMINA COMO RUA ANTÔNIO ÊNIO DE FIGUEIREDO A ATUAL RUA 
OLINDA, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL AQUARELA HAMOA, 
NESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Vereadores Darlan Trindade Carvalho e Douglas Pereira Teixeira de Carvalho. 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres das Comissões Permanentes n° 
222/2025-CLJRF; 231/2025-CFAEO; e 240/2025-CPG-O, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária l3rgtocolo: 1D3/2025 
Turno: único Votação: simbólica Quc um: maioria4imples 

Emenda 034/2025 — amplia de 10 para 20 anos o prazo de cessão de uso de imóvel urban 
2.368/2025, visando garantir maior segurança e viabilidade aos investimentos da entidade. I 
a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. ` 
5 Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária. 
° Comissão de Políticas Gerais. 

ido no PL 
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11) PROJETO DE LEI N°040/2025 
Súmula: RECONHECE E INCLUI NA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL  ESTRADA ASA BRANCA. 
Autoria: Vereadores Reginaldo Luiz da Silva e Silvino Carlos Pires Pereira. 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres das Comissões Permanentes n° 
223/2025-CLJRF; 232/2025-CFAEO; e 241/2025-CPG-O, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária 
Turno: único Votação: simbólica 

Protocolo: 108/2025 
Quórum: maioria simples 

12) PROJETO DE LEI N° 041/2025 
Súmula: ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 
2.443/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Vereador Nilson Pereira da Silva 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres das Comissões Permanentes n° 
224/2025-CURE; 233/2025-CFAEO; e 242/2025-CPG-S, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária Protocolo: 105/2025 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

13) PROJETO DE LEI N°044/2025 
Súmula: ALTERA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CRECHE ANJO DA GUARDA, LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE ALTA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Vereador Nilson Pereira da Silva 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres das Comissões Permanentes n° 
216/2025-CLJRF; 218/2025-CFAEO; e 243/2025-CPG-E, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária Protocolo: 111/2025 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

14) PROJETO DE LEI N° 048/2025 
Súmula: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 591, DE 25 DE ABRIL DE 
1995. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Vereadora Elisa Gomes Machado. 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres das Comissões Permanentes n° 
225/2025-CLJRF; 234/2025-CFAEO; e 244/2025-CPG-O, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária Protocolo: 118/2025 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

15) PROJETO DE LEI N°051/2025 
Súmula: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE CAPACETE E 
DISPOSITIVOS DE SINALIZAÇÃO PARA CONDUTORES DE BICICLETAS 
ELÉTRICAS NO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA/MT, E ESTABELECE MEDIDAS 
DE CONSCIENTIZAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Vereador Darlan Trindade Carvalho 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres da Comissões Permanentes n° 
226/2025-CLJRF, favorável; 235/2025-CFAEO; e 24/2O25- rO, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária Protocolo: 121/2025 
Turno: único Votação: simbólica Í Quórum: maioria simples 
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16) PROJETO DE LEI N° 052/2025 
Súmula: DISPÕE SOBRE A IDENTIFICAÇÃO, ALINHAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
RETIRADA DE FIOS E CABOS EM DESUSO OU DESORDENADOS INSTALADOS NOS 
POSTES DA REDE AÉREA DE ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA, TV A CABO, INTERNET 
E SIMILARES NO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA - MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Vereador Francisco Ramos da Silva. 
Juntada: Parecer Jurídico favorável. Pareceres das Comissões Permanentes n° 
227/2025-CLJRF; 236/2025-CFAEO; e 246/2025-CPG-O, favoráveis. 
Regime de tramitação: Ordinária Protocolo: 122/2025 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

17) REQUERIMENTO N° 120/2025 
Assunto: REQUER que seja encaminhado o presente expediente ao Secretário 
Municipal de Saúde com cópia ao Prefeito Municipal, para que, no prazo de até 15 
(quinze) dias, sejam enviadas cópias de documentos que detalhem informações sobre 
a comprovação da eficácia dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
disponibilizados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS's) e aos Agentes de 
Combate a Endemias (ACE's), especialmente no que se refere à proteção contra os 
efeitos da exposição solar, durante o exercício de suas atividades, conforme 
especificam:. Em especial, requer-se informar: 1. Qual estudo técnico ou laudo foi 
realizado para atestar a eficácia da proteção solar oferecida pelos EPIs atualmente 
fornecidos (tais como guarda-sóis, botas de borracha, camisetas, chapéus ou outros 
equipamentos); 2. Se existem pareceres de órgãos competentes sobre a adequação 
desses equipamentos para a execução das funções em condições de exposição solar 
intensa; 3. Quais medidas complementares estão sendo avaliadas ou já implementadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde visando à preservação da saúde, segurança e 
integridade física desses servidores, em especial ACS's e ACE's. 4. Se o fornecimento 
dos EPIs está em conformidade com a Norma Regulamentadora n° 6 (NR-6), que 
disciplina a obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual; 5. Se os 
EPIs disponibilizados possuem Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE), conforme exigência legal. 
Autoria: Vereador Claudinei de Souza Jesus. 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

18) REQUERIMENTO N° 121/2025 
Assunto: REQUER que seja encaminhado o presente expediente à Secretária 
Municipal de Educação, para que, no prazo de até 15 (quinze) dias, sejam prestadas as 
seguintes informações a esta Casa de Leis: 1. Relatório atualizado sobre os problemas 
estruturais identificados nas unidades escolares da rede municipal; 2. Cronograma de 
manutenção predial das unidades escolares, discriminando serviços já realizados e os 
ainda pendentes; 3. Cronograma de manutenção dos aparelhos de ar-condicionado 
das unidades escolares, com detalhamento de unidades atendidas e periodicidade dos 
serviços; 4. Informações sobre as análises estruturais realizadas nas unidades 
escolares para fins de renovação e autorização de funcignamento, especialmente 
quanto aos relatórios disponibilizados ao Conselho M n1çip I de Educação e fornecidos 
pela engenharia do município, indicando se os probJ rha apofi1^~dos já foram sanados 
ou se ainda permanecem pendentes. 
Autoria: Vereador Darlan Trindade Carvalho. 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 
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19) REQUERIMENTO N° 122/2025 
Assunto: REQUER que seja encaminhado o presente expediente à Secretária Municipal 
de Educação, para que, no prazo de até 15 (quinze) dias, seja disponibilizado relatório 
detalhado das despesas aplicadas na frota do transporte escolar no período de abril a 
setembro de 2025, com as seguintes especificações: 1. Valores de combustível utilizados 
por veículo, discriminados mensalmente; 2. Relação dos veículos que passaram por 
manutenção no período informado; 3. Valores pagos em cada manutenção, com 
especificação do serviço realizado; 4. Informação sobre serviços realizados com dispensa 
de licitação, e em caso positivo, discriminação dos mesmos com fundamentação legal; 5. 
Informação sobre serviços ou aquisições de produtos por compra direta, com justificativa 
motivada conforme Art. 24 da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações); 6. Avaliação 
técnica da Secretaria quanto ao grau de satisfação em relação aos serviços prestados 
pela empresa SAGA COMÉRCIO SERVIÇO TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, 
destacando eventuais dificuldades ou problemas recorrentes no atendimento. 
Autoria: Vereador Darlan Trindade Carvalho. 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

20) MOÇÃO N° 078/2025 
Assunto: CONGRATULAÇÕES à Comitiva do Bem de Alta Floresta/MT pela 
organização do 22° Leilão "Direito de Viver", ocasião em que o município alcançou a 
notável marca de R$ 2.848.311,39 destinados ao Hospital do Amor de Barretos, 
consolidando-se como a maior arrecadação do Estado de Mato Grosso nessa causa. 
Autoria: Câmara Municipal de Alta Floresta. 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

21) MOÇÃO N° 086/2025 
Assunto: CONGRATULAÇÕES ao Senhor Antônio Geraldo de Lima, pioneiro de Alta 
Floresta, exemplo de coragem, trabalho e amor à família. 
Autoria: Vereadora Elisa Gomes Machado. 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 

22) MOÇÃO N° 087/2025 
Assunto: CONGRATULAÇÕES à Empresa G3 Comércio de Derivados de Petróleo 
Ltda — Posto G3, pelos relevantes serviços prestados ao município de Alta Floresta —
MT e à comunidade local. 
Autoria: Vereador Marcos Roberto Menin. 
Turno: único Votação: simbólica 

23) INDICAÇÃO N° 502/2025 
Assunto: INDICA ao Prefeito Municipal de Alta Floresta, Sr. Valdemar Gamba, com cópia ao 
Secretário de Gestão e Planejamento, Robson Quintino, após apreciação e concordância do 
Soberano Plenário, que seja definida a data, preferencialmente com início no dia 4 de outubro, 
para que seja realizado o Programa PET AMIGO para castração de animais domésticos. 
Autoria: Vereadora Elisa Gomes Machado. 
Turno: único Votação: simbólica Quórufn fa nples 

Vereador Francisco Ailton dos Santos 
Presidente 

Quórum: maioria simples 
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